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NOTA INTRODUTÓRIA

o presente trabalho visa fornecer os elementos necess~rios para a pr~

-aval iação (l~ fase) e elaboração de convênios para a adequação de fro

ta de vefculos para transporte coletivo urbano da Grande Vit6ria a se

rem firmados com a Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos (EBTU) e

6rgãos públ icos do Estado do Espfri to Santo, objetivando a criaçãodeum

Fundo Rotativo de Apoio às Empresas de Transportes Coletivos UrbanoS da

Grande Vit6ria, dentro do Programa de Expansão e Renovação de Frotas

de vefculos coletivos urbanos.

o trabalho apresenta uma an~lise da situação atual dos organismos esta

duais e municipais que serão envolvidos no processo, tendo sido levanta

dos os aspectos institucionais do poder concedente, os aspectos ffsicos

das 1inhas de transporte coletivo urbano, bem como os aspectos econômi

cos relativos a essas linhas.
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ORGANIZA~ÃO DO PODER CONCEDENTE

-sao as

As instituições envolvidas no controle, fiscalização, operação e

nistração do sistema de transporte coletivo da Grande Vitôria

seguintes:

a) Linhas Intermunicipais

admi

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP), através do Depa~

tamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Secretaria de Estado do Interior e Transportes (SEIT) através do

Departamento de Controle e Concessões:

b) Linhas Municipais 2

. Prefeituras Municipais.

A seguir serao apresentados, o embasamento legal, a Estrutura Organiz~

cional Básica e a competência do setor responsável por trânsito e trans

porte coletivo das Instituições:

lEste Departamento ainda não está funcionando, ficando assim, todas as
suas atribuições a cargo do DETRAN.

2Dentre os cinco municípios que compõem a reglao da Grande Vitôria (Vi
tôria, Vi la Velha, Serra, Cariacica e Viana) apenas os de Vitôria e vi
la Velha possuem atualmente linhas de transporte coletivo municipal.
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- Departamento Estadual de Trânsito

1. Embasamento lega I

Lei orgânica n? 2.482/69.

Define a estrutura básica do DETRAN.

Decreto n? 084-N, de 18/09/70 - Vide anexos.

Regulamenta a exploração dos transportes coletivos.

2. Estrutura Organizacional Básica - Vide pago 15

3. Competência dos setores do órgão

Fiscalização de Transporte Coletivo.

Informações de processos com referência a concessao de linhas.

Vistoria de ônibus das empresas concessionárias do DETRAN-ES.

Licenças especiais para viagens extras.

Controle do Imposto Rodoviário de Passageiros

- Secretaria de Estado do Interior e dos Transportes

I. Embasamento legal

Lei Orgânica n? 3.043/75

Define a estrutura básica do Poder Executivo.

Decreto n? 887-N, de 17/09/76.

Regulamenta a Secretaria de Estado do Interior e dos Transportes.

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pag.16

3. Competência do Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo.
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DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONCESSOES

DECRETO N? 887, N DE 1] DE SETEMBRO DE 1976

Art. 25 - O Departamento de Controle de Concessões tem como jurisdição

administrativa as atividades de controle e concessão da ex

ploração de serviços prestados por empresas de transportes co

letivos intermunicipal de passageiros; a definição da polít~

ca para a exploração das faixas de domínio nas rodovias esta

duais; a estreita articulação com a Secretaria da Fazenda p~

ra a fixação de tarifas no setor; a promoçao das medidas de

segurança da comunidade no uso do transporte coletivo; a org~

nização e a constante atualização do cadastro de habi litação

das empresas de transporte coletivo rodoviário intermunicipal

de passageiros; o estudo de itinerários do transporte coleti

vo intermunicipal, em articulação com o DETRAN, quando se

tratar de trechos urbanos; o estudo da oferta de assentos, ho

rários e outros assuntos pertinentes ao atendimento da comuni

dade; outras atividades correlatas.

OBS: Este Departamento ainda não está funcionando.

- Prefeitura Municipal de Vitória

As atividades relativas a transporte coletivo e individual estão a

cargo da Fundação de Estacionamentos e Pontes (FUNDEP).

- Fundação de Estacionamentos e Pontes da Cidade de Vitória - FUNDEP

I. Embasamento legal

Decreto n? 5.285/73

Institui a FUNDEP, nos termos da Lei n? 2.194/72.

Decreto n? 5.299/73

Aprova os Estatutos da FUNDEP.
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Regimemto interno - 03/10/73
Define Estrutura Orgânica e Competência.

Resolução n~ 39/74 do Coselho de Administração

Altera Estrutura Organizacional da FUNDEP - vide pago 29.

Lei n~ 2.286/73
Dispõe sobre 'o exploração do serviço de transporte coletivo e in

dividual de passageiros - vide anexos.

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 17

3. Competência do setor responsável por trânsito e Transporte Coletivo.

Definida no regimento interno, na Resolução n? 39/74 e Lei n~

2.286/73, anexadas a este documento.

- Prefeitura Municipal de Vi la Velha

I. Embasamento legal

Lei Orgânica Municipal

Define a Estrutura Básica da Prefeitura. Segundo informações, ela

existe mas foi bastante alterada por outras leis que extinguiram,

fundi ram, transformaram e criaram orgãos e cargos. Não há uma

consolidação destas leis.

Le i n~ 1.56 1/75
Dispõe sobre a exploração do Serviço de Transporte Coletivo e In

dividual de Passagei ros - vide anexos.

Le i n? I .608/75
Altera o artigo 55 da Lei n~ 1.561, de 08 de abril de 1975.

De c re to n? 67/74
Regulamenta as atividades do Serviço de Controle de Transportes

Coletivos e determina outras providências - vide anexos.
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2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 18

3. Competência do Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo .

. Defi n i da na Le i n<? 1.561/75 - v.i de anexos.

- Prefeitura Municipal da Serra

I. Embasamento legal

Lei Orgânica Municipal n<? 591/77

Define a Estrutura Básica da Prefeitura.

Lei n<? 410/73

Fixa a proporçao de veículos de aluguel por habitante.

Le i n<? 559/77

Altera a redação da Lei n<? 410/73.

Le i n<? 562/77

Altera a redação da Lei n<? 559/77.

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 19

3. Competência do Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo.

Le i n<? 591/77

§ 2<? - Compete ao Setor de Transporte Coletivo - SSU - 2 entre ou

tras, o desempenho das seguintes atribuições:

a) manutenção atualizada do cadastro de veículos das em~resas con

cessionárias que operam no Município;

b) apresentação de parecer nos pedidos de concessao de novas li

nhas urbanas, sugerindo inclusive, sua licitação, quando for o

caso;

c) Fiscalização do estado de conservação e segurança dos veículos

das empresas concessionárias, fiscalizando inclusive o cumprl

mento dos horários pré-estabelecidos e bem assim os limites de

lotação determinadas;



1 3

d) colaboração nos estudos para a fixação das tarifas a serem co

bradas nas linhas urbanas, quando requeridas pelo sindicato da

classe, para envio ao Conselho Interministerial de Preços (CIP);

e) colaboração com os órgãos federais e estaduais do trânsito,

no que se refere ao funcionamento e itinerário das linhas urba

nas;

f) lavratura de notificações, autos de infrações ou qualquer outro

documento, consequente de irregularidades cometidas;

g) sugerir a construção de abrigos de ônibus nos pontos de maior a

fluência de passageiros;

h) exercício de outras atribuições correlatas dentro de suas fina

lidades específicas.

OBS: O Município não dispõe de Código de Posturas, de legislação

específica sobre pontos de carga e descarga, de legislação e~

pecífica regulamentando a exploração de transportes coletivos

e de legislação definindo pontos de taxi.

- Prefeitura Municipal de Cariacica

1. Embasamento legal

Lei Orgânica n~ 712/76

Define a Estrutura Básica da Prefeitura.

Lei n~ 658/75

Dispõe sobre a exploração, licenciamento e prestação dos serviços

de taxi.

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 20

3. Competência do Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo.
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Lei nS' 712176

Art. 12 - O Departamento de Serviços Municipais e o órgão competente p~

ra executar as atividades relativas ã manutenção da limpeza

pública da cidade; à administração dos cemitérios; a manuten

ção dos serviços públicos de abastecimento, como mercados,

feiras, à fiscalização e manutenção dos serviços de transpor

tes municipais; ã fiscalização e conservação de frota de

veículos e equipamentos da municipal idade; a manutenção idos

parques e jardins e da arborização.

- Prefeitura Municipal de Viana

1. Embasamento legal

Lei Orgânica nS' 825/73

Define a estrutura básica da Prefeitura

Decreto nS' 01/74

Regulamenta a Lei Orgânica nS' 825/73

Decreto nS' 13/77

Altera o Decreto nS' 01/74

Decreto nS' 22/74

Aprova o Regulamento Geral do Serviço de Veículo Taxi

Decreto nS' 02173

Define ponto de taxi no Município

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 21

3. Competência ao Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo.

OBS: Não existe na estrutura da Prefeitura Municipal de Viana, um

setor para tratar especificamente do assunto.
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Representação gráfica da posição do Departamento de Controle de Concessões,

na estrutura da Secretaria de Estado do Interior e dos Transportes.
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Departamento
de Con tro le
de Concessões



Representação gráfica da Divisão de Transporte, na estrutura organizacional básica da FUNDEP.
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Representação gráfica da posição do Serviço de Controle de Transportes Coletivo,

na estrutura da Prefeitura Municipal de Vi la Velha 1

PREFE ITO

MUNICIPAL

Gabinete do Servo de Conto-
Prefe i to de Transp. Co 1

----------

lEsta representação gráfica foi feita com base em informações

obtidas junto ã Prefeitura Municipal de Vi la Velha.



Representação Gráfica da Posição do Setor de Transporte Coletivo, na Estrutura da

Prefeitura Municipal da Serra.
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Representação gráfica da posição da Seção de Transportes Municipais, na estrutura

da Prefeitura Municipal de Cariacica.
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Representação gráfica da estrutura organizacional básica da Prefeitura Municipal de Viana.
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MODELOS DE TERMOS DE PERMISSAO

1.3.1. FUNDAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS E PONTES - FUNDEP

ADITAMENTO DO TERMO DE PERMISSÃO N~

A Fundação de Estacionamentos e Pontes da Cidade de Vitória - FUNDEP,

pessoa jurfdica de direito privado com sede nesta cidade de Vitória, Ca

pita1 do Estado do Espírito Santo, à Av. Marechal Mascarenhas de Morais,

n~ 1.181, no exercfcio das atribuições que lhes foram delegados pelo

municfpio de Vitória, através da Lei Municipal n~ 2.286, de 25 de outu

bro de 1973, art. 2~, e atendendo a decisão proferida no Procedimento

n'? resolve deferi r à Viação , a permissão para

prestar o serviço de transporte coletivo de passageiros, na linha de

transporte urbano n'? , criada pelo Decreto Muni

cipal n'? de de de, mediante as seguintes condi
-çoes:

1. O permissionário deverá satisfazer, dentro dos prazos legais ou dos

que lhe forem assinados, todas as exigências da Lei Municipal n~

2.286, de 25 de outubro de 1973, e de outros diplomas legais re1ati

vos ao transporte coletivo de passageiros, bem como, das normas, re

soluções, decisões e instruções baixadas pela Fundação de Estaciona

mentos e Pontes da Cidade de Vitória - FUNDEP, no exercfcio de suas

a t r i buições .

2. O permissionário deverá cumpri r e fazer cumprir por seus empregados,

prepostos e representantes, todas as obrigações, deveres e encargos

que forem impostos pela legislação municipal pertinente ao serviço

concedido, bem como aqueles decorrentes das normas, resoluções, deci

sões e instruções baixadas pela Fundação de Estacionamentos e Pontes

da Cidade de Vi tóri a - FUNDEP.
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3. De acordo com o Decreto M:mi ci paI n'? de de de

a linha , deverá cumprir o seguinte itinerá

rio:

- Li nha:

- Número:

- I ti nerário:

4. Na forma da resolução do Conselho Admi nistrativo da FUNDEP n'?

de de de, deverá a Empresa cumprir as seguintes exi

gencias:

a) Obrigatoriedade da frota disponível de veículos e

operantes, cumprindo os seguintes horários:

- De 05 :OOhs às 6 :OOhs e de 22;00 as 24 :OOhs - de

veículos na frota operante.

veículos

minutos com

- De 06:00hs às 20:00hs - de

ta operante.

minutos - com veículos na fro

- De 20:00hs às 22:00hs e aos sábados, domingos e feriados de

minutos com veículos na frota operante.

Vitória,

DIRETOR EXECUTIVO



1.3.2. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/ES

RESOLUÇÃO Nl?

Concede permissão para exploração

da 1i nha

a Viação

O CONSELHO DELIBERATIVO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, no uso

das atribuições, que lhe são conferidas pelos artigos e ,alínea

da lei nl? , de , apreciando o que consta do Processo nl?

- DETRAN, referente a exploração (regularização, implantação) da linha

, i tine rár io, e;

RESOLVE:

24

Art. ll? - Conceder,

ra exploração da linha

a Vi ação , permissão p~

(em caráter precário, pelo

lo prazo de ano) .

Art. 2l? - Determinar que a Direção Geral do DETRAN faça encaminhar co

pia da presente Resolução à Viação

PUBLIQUE-SE

Sala das Sessões, Vitória,

PRESIDENTE DO CO - OETRAN/ES
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1.4. PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES NA REGIÃO DA GRANDE VITÓRIA

As diretrizes básicas de transportes nareglao da Grande Vitória, sao es

tabelecidas pela Fundação Jones dos Santos Neves, que e um orgao vincu

lado ã Secretaria de Estado do Planejamento e oferece apoio técnico ao

Conselho de Desenvolvimento Integrado da Grande Vitória.

Os municípios por sua vez possuem autonomia para proporem, através da

sua divisão de transportes, o estabelecimento das linhas de transporte

urbano, dentro de seus 1imites geográficos, com itinerários e numera

ções correspondentes, mediante levantamentos censitário e estatístico e

de viabilidade econômica. Podem, ainda, procederem estudos prévios p~

ra elaboração de critérios de fixação e revisão de tarifa dos serviços

de transporte coletivo de passagei ros, estabelecer pontos de parada, fi.
xar o numero de veículos na 1i nha, bem como seus respectivos horários

de operação, e, tomar outras providências sobre a exploração do serviço

de transporte coletivo e individual de passageiros.

O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN - possui esses poderes, p~

rém, sobre as 1inhas de transporte coletivo de passageiros intermunici

pais.



1.5. MECANISMOS DE CONTROLE DO TRANSPORTE
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1.5.1. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-ES

- QUI:'I:TA-FEIRA,. 10 DE UAIO DE 1979-

o estabcloc1:r.e:lto de obr1r-:'ttor'c>(b(l" ~(' m"1nrtt1'H'(tr. (ls
Uvro próprio. devldamcllte nlbrlC;1~O G ,\:>::1c10 peJns Dj-

~i~~~~n~em~~~~~~~~;~;~:eg~;~n~:r~:rv~~o~~~S~ft~~i~
a. ldentuicaç1l.o do veiculo, tais como desmonte, troca d.e
motor, pintura e outros semelhantes, fazendo constl1.r a
noml" do propriotàr!o do veiculo e data de entr::oda e
saída do veículo na oficlna; a Inspeção da sinallzaçã.o de
trAnsito em todo o Estado c, a proposição de med!c'las
neee-,sárias ao seu a:perfelçoamento; fi averIguação da
existênda de autorização. junto ao responsável, para a
execução de qualquer serviço reallzado em vias públlcll& e
a constatação da adoção de medidas de segurança; o .m
pedimento de continuidade de qualquer serviço que <'ste
ja sendo executado em vll\ públlcll, sem ti devida uutúrl·
zação do DETRAN-ES, ressalvados os casos de compro"a
da urgência e relacionados cem Força, Luz, Gus, Agua,
Esgoto e Comunleaçõ~s; a fl5eallzação externa nos servi
ços de trànsito com vistas a constatação de locats de
maior Incidência de infrações, área ou via p,jbllca que
apresente congestionament.o. interdição ou bloqueio das
vias públicas, omissões profissionais ou alteraeão n~sl

nallzação; o conhecimento ao públlco, com antecPr1êncta,
de alterações de tráfego; a manutenção de permawmte
contato com o órgão de pollclamento ostensIvo no trân
sito local, objetivando o r'el cumprimento da Lrt; O'Jtr-'lS
atividades correlatas.

IV - ServIço de Sinalizaçlío Luminosa - Qlle tem
como jUli~dIção ndminlstrativ't a m8nu:ençi'io de tndro r",
de semafórica sob resnon~~b1lldade ~o T'BTR' "'r·p,s.
compreendendo a troca de lâmpRdas, subst't·nici'io ~" ra
bos elétrIcos com Isohlção precária, devido '\s lnt."mpé
rles, troca de equlnamentos das máquInas ('0ntrol" ""r'~~

e reparos diversos; a elaborM'ão de e~cal!H; de phrr')es
para cJbertura n?s :;:abar1o~. r·omil'f!c~. e f~~"ad0"; ? r~'1 ..
llzação de manu'cnção da Grande VItórla; a m,mu r ("1f',í,o
de plantão com telefone. BIP. r;\dio, transc?píor oe VI'lP
e outros dlr,poslUvos de controle, Integrantes do sistema
de s'n::llização luminosa, a fim de atender chamado;:; e
notificações de d?feltos na rede; a manutenção da sinali
zação lumlncsa do Interior do Estado. devidamente 811
torIza10; a instalação, implantação e retirada da :,lnnli
Z9.-::"O luminosa. conforme o prrnejamfnto ~m"n~do da
DIvisão de Engenharia de Trânsito e autorizado pelo DI
retor Geral; o controle e !lscalização do pessoal técnico
sob sua responsabllldade 110 tocante ao horário de tra
balho, execução dos servIços, cumprimento de escalas e
outras atjvldades que lhe forem atribuidas; o coptrole de
serviço e materlal, em fichas aproprladas; a lnf('rmac'5o
atuallzada à Seçlío de Anállse e Estatística. sobr" o nú
mero e tempo dos semáforCls existentes. por municf!Jio: li.

sugestão l: planej:!mento 1e sinalízaçllo luminosl'l ?l Ch!'
fla, para apreclação do DIretor Geral do DETRA;{-ES:
outra~ atividades conelatas.

Art. 24. - O Sen;ço de Planejamento de Trânsito
e:xe~\1tará suas atribl1'cõe, atrav{i, das SecõE'_,:

1J - Seç!lo de Desenho. que 'em como atrlbu'c-5es:
a) - indicar em p:anta, todas as alterações q,ir n~s

sam ser executadas nas característIcas geométrícas das
vias lie tráfee-o;

b) - conferir no Icc!?.J. as caractf'rístlcas geométn
cas das vias que serào ut11lzadas em modific&ções pre
tendidas para o tránslto;

c~ - elaborar desenho de planejamento de trânsito.
realizado pelo serviço competente;

d) - executar outras atividades correlatas.
2) Seção de Anállse e Estatistica, que tem C01110 r.tri-

bulçóes: "~:: . i

a) --::reglstrar o 1ndlce de aprovação em exames de
habll1taçáoreallzados, inclusive qU!J,nto aos exames mé
illco e pslcotécnico;

b) -'registrara nÚInerc.. de motoristas no E,tado,
nas illversas categorias; .

c) '-registrar o número de Carteiras Nacional de
Habl11ta~ão expedldM e Rl'erbadas e dos llcencfamonfol'l
emitidos OU renovados;

d) - proeeder a e!:bltfstica ee nc!(knt~ ~l/ trAnr1tn:
e) - proceder a estatística da quan::da1e e dr'~ tem

P"3 d.os semáforos cxIstente.s n:l slnallzal;ão lumino:õa ur~

bana, por munldplo;
!) - registrar o nllmero total ire veiculos Btttomoto

res existentes no Estado, nas diversas ca1z'gorIas e f::S

péc1es;
g) - planejar e elaborar mapas estatlsticos de todas

R:l atividades do DETRAN-ES;
h) proceder o levantamento e an{lllse de dadas, em

função das necessl~lades de planejamento;
1) - estabelecer modelo padrão para rélatórlo Posta

tistico de ac:dentc de trànsito;
j) ....;. elaborar gráficos estatísticos;
1) - orIentar c coordenar as atividades csl atlstlcas

das CIrcunscrições ReglonaJs de T r ti, n s 1to
CIRETRAN's, para o perfeito cumprimento das atrIbui
ções específicas da Seção;

m) - executar outras ativk'lndes correlatas.
Art. 25 - O Serviço de Instalacf\o e MAnu'''nç1\,o de

Sinalização executará suas atribuições atrav~!> da Seçá?
de Controle de Sim.llzação, que tem como atrlblliç6es:

a) - m=ter permanente controle sobre a sinaUza-
çFo imp:p,ntada, confcrme as infounações prec,tadas pela
Chefia;

b) - propor medidas para o seu aperfeIçoamento;
c) - executar outras atividades correlatas.
Art. 26 - O Serviço de Operação e l~iscalízação de

Trânsito executará suas atribuições atravps das Seções:
1 - Seção de Campanha Educatjva de Trânsito, que

tem como atr:buiçóes:
8.) - p1anejar campanlJas,pUb1tcidade.' e outras lnl

dativas, com o objetivo de tornar do conhecimento pl1
bllco a legI!>lação de trânsito de veículos automotores e
pedestres;

b) - IncentIvar e cooperar com InlcIa'lvas de esco
las, colé'1'ios universidades oficlalmrnte e~tAbclec'das.

que visem tornar conhecidas as normas de trânsito;
c) - executar em conjunto com o Gi'blnetf' (lo D'

retor Geral a elaboração de material educ'ltivo ou t1lelá
Bco. submetendo à apreclaçi'ío do Chp:!'e do Servico de
Operação e Fiscallzação de Trânsito, para posterior
aprec'ação do Diretor Geral;

d) - organizar em conjunto com o Gabinete do Di
remr Geral, a "SEMANA NACIONAL DO TRANSITO"
e outras comemorações;

e) - efl"tuar em conjunto com os órgros fjscalt7:ado
relI, operações que visem dl!>clplinar f' .ctill('ar pedf'streR
e motoristas em consonância com a leglsbcão em vigor;

f) - executar outras atividade'> rl)!'rp'atM.
2 - S2°"0 de Se-"ranca e Prevenç:3.o (!e Aci,~entE'~

- que tem como atribuições:
a) - manter permanente contato com ll. Secão de

Campanh~ Educ1tlva de Trânsito. objetivando 8 ~gU

rança e prevenção de acidentes;
b) - flsc:il1zar o funclonamento de sem8!oros. ou

tras sinalizações de tráferro e todns as irregularidades ob
servadas, que possam originar acidentes;

c) - le"ar ao conhecime~Yo do S~r"iço d," 01}end~o

(" Fj~c"lj7:'1"2-' co Trân"lto toti"" n~ lrre':(ulariélades obser
vadas que possam or'glnar acl::1.entes:

d) - planejar me'didas preventivl'" d" sl"'!llrnnCfl de
trânsIto. encaminhando-as ao Servlco comprtent ... nara.
estudá-las. e, se anroveltadas. serem aprovadas pelo Di
retor Geral dI') DBTRAN-E8:

e) - partic1nar colaborando com a~ comemornc.õe"l
relativas a trânsito'

!) - eX2cut1r' outr?,"" ali.'-!dades corr...latas.
SECA0 V

.D3 Divl!llio de Tranmorte Coletlvo
Art.. 27 - A Dívlsão d.p,Transnorte COlet.1vo tem

c-Omo jurisdição admlnistrlltivlt as ntríbl1Ic15a<; definidas
,.,.'\ A'l't. 28 do Decreto nQ 1281~N, de 13 de MarÇO de
Hl7°.

Art. 28 A DIvisão de ::TRnsporte Coletivo é cons-
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t;t.llida relo f"Íl"TVlf:'O ~e Contro'. G~ral, o:~1f! fem comO
jurisdição ndm:nl tratlva o co:rrp'e'.o controle sObre ó
trar,sl,1<>: te coletivo ele passar;ciros, de linhas intenml
nlclpals e lnknnunlclp3.1s e:;pccials; o cumpr!mento dr.s
determÍllações comt:mtes ào RC';uhmen1o d~ 'Í'c:n:;nor
te Coletiv':> de P;:~;sagciro·•• c!'2 cornpcíkncia do DETI:AN
ES; a coordenação e controle das Seções subord:nndas;
a organização e ?-tun.Jiz'1ção de cadastro de todas as
llnhas de tramportE coletivo lntermunlcipllil e intermu
nicipal especial e, des proces~os lldmin!strativ::>s que as
concedem; a determinaç1io de vi.storias de veículos uU
lizJ.dos no Iwrvi~o de Irr:neporte c,'et:,\,o de P'1s',"u.eiro.:.,
para. efeito de verificação do cumprimento 'ou não das
exigêncIas legais e regulamentares; a instrução de pro
cessas de requerimento de conc2ssões de linhas e de
tral1!3ferência, nas condições das normas previ.<la<; no
Regulamento de Transporte Co]e1 ivo de passageiros; a
prestaç~o de céclarccimcntos sollcit-auos, através dó
Chefe da D~visão àe Tram'porte Coletivo, aos órgãos
Colegiados e ao Diretor G('r:tl do DETR,~N-ES'; o cum
primento de !;(ldas as R2solu~õcs e Imtruções em!lna~

das doConsslh:> de Admini<;tT:'ç~o e co Diretor Geral
do DETRAN-ES; outras atlddacJes correlatas.

Art. 29 - O Servico de Cr'Utrole Gera:1 executará
suas atrIbuições através das seçôes:

1) Seção de Transporte IntermUl1 icipal e Intermu
nicipal E"pecial, que tem como atribuições:

a) manter o rez-i.stro e c3.dast.ro das empresas per
m!.ss:01l'árl3.s e con2essiOnárias d:'! scrviços de transpor
te coletivo;

b) exp2c1ír O" nlvnás fi, {pvor das empresas que te
nham obtido concessões ou permiosões, Os quais serão
assin:l.dos pelo Diretor Geral do D13TllAN-E3 e subor
dinad:::s ao". terrl0S d8. le"'!:,13dlo e;n V]riO:-;

c) mnnff',r registro e n-,quÍ\'o ctm.Jiz:::.do da lsgisla
ção relativll a traru;porte coleUvo, bem como das Re
soluções e Inüruçc'()S dl' Eer\'i;;o l·elaci.~nc;dé'.s coar a ma
téria;

d> expedir alvarás de licenças para vhgens espe
ciaus'

~) su~rir ao Chefe do ~rrvlco ll. np!lcaçfio de me
<lidas punitivas à en;,p:'e':~5 que exp'oram ;) serviço de
transporte colêtlvo de pa:-...sa:;eiros, por infrações às nor
mas disciplin'ldoras;

f) exe 'utar outra." n.+injades cOl'rela!,as.
2) Seção de Tarif'"l!;. que t3!l1 como atribuIções:
a) estudar e op:nar IOOre ~ fixação de tarifas e

preços de pa.ss'l:,;cn::' elas e~j;pr,ç'ls p"rmi s.cion:í.,·üls e c::>n
cessionárias, prcpond:l fixac:}o de tRX9.S Eobre serviço de
estação rodoviária. respeitadas as normas de direito;

b) elab-:;rar est;udos nrceLuíric;3 à s.tualizD.çio dQS
valores e rtspecí"os rer'":~·o:-('s c1::t fix8.ção d~ ts.:':ifa~;

C) p,o~der o lovrmt'lmento e ? ar:á1!,:e ele estatis
tica nece.~siiria ao àes€l11f<'n ~'O de ',1'1 nt1I';õade;

d) executar outras atlvid"des corr2Ia',/~.s.

3). Seção de Físcnli'7,r,';[~o de TransrJOrte C::>letivo,
que tem como atribuições:

Il>} promover e efetuar n flScahzaçãC' dos serv;ços de
transporte coletho, no que eCl1cerne ao cll.!nprimento
da legislação específica;

b) exercer::> poder de po1ích \')11 tona5 85 1110:1:,

!ida.des, no se;'viço de transporte coletiVO rüdoYiário de
passageiros, 1nclu~ive nos tCD11inais. garnntindó a' segu
rança e o conforto dos usuários;

c) fazer do c::mhec1mento do SE'nrlc" de Cont,r01E'
Geral, as ocorrências q,lc impc.rtem em ürfmçé-es à nor
mas de trp.n,parte coc"til'o, pata que ad(\te &s ol'Ovid{;n
cias cabíVEis jUll'i;o à Div!,c5.o 'il:' Tl'an'::lorte ColeLvo.

d) exeçutar outms atividades correlatl1s.
4) Se~,'.o de C<mtroJe do IlJl;.;osto de P~sageiros,

que tem como atribuições:
ll,) controlar as en"p~·e.;:as pennlssloné.nas e conct"_o;

s!onl\!'If1s (o tl'f']"',.,r;;rte "c'~t'vo ele p:F,~ê,:!eiros da, com
:pe~clá ,do ~~"j :,~\:1E1n~:::. p. fJUitw.~5.o dOM OnuE
dl:corrcntes . da cC'nce,..são ou permissão;

b) rol1c:t>lr no DIretor Oe,'111 ~o DET'R.!\·N·-'83. ll.t",,·

vês d'1 Cl ;efe da rbi"iio de Trfl!1':nor~e C01ctlvo, medl
dn nccc,~sr.rbs contrllt PS emnr-5l1s \lepl~ê:'lonárlas e
1(lnl~C' Íf')]{.' In". auo .se eD.~:mtIPm em' Cébgo;

C) nUl~tcr em "dia, (.l situnção de ,'ad~ e7'1:p1':611 per
J111r ~:~ül~r.ir~a. e eOncf:.'~'~~·~on:irL1 de t.r;:rn~lJort{~ c61c<ivo de
pllS'.a~ .:lrc5, quanto a sua, sitlll1Ç[:O fisc'a! çom o DE'fRAN
h:::;

d) executar outras atividades correlatas.
fo) Sf'eão de Cadastro de R:Jdc.vla, que tem como

atribuições:
f:) cl'ctU'lr o IFnntc mento ele toc:» a rede rodoviâ

rla estadúal, mnn'.f'ndo o respectivo cudrt."tro, com as
d!scrimincç6es té2nlc9~: ,

b) mro,nter nermal1cnre e estreito eontato com os
órgãos lncumb:d'os lie ('onstrucões rodovip"Ías, atuall
zando. o cf:dastro de rod'1vrac; 'em Í:lf'e d'lS !nfo'rmaçõe;;
obtidrs; - "-

c) efetuar o le"nn f ?mcnto eo f'ltfstlf'o n"cl]"~rrio, de
acordo com o de~envolvimento demo["rr.flco das, locall
': "C; q\L deva"n SOl' at2nd'das !)êlr 0,;:prtSc:s Cc t. 'ln~-
potte co'etivo; ,

d) opIn'ar nos prof'CSO,': rehtivo'> li pennlssões e
concescões de tl'lJnsrorêe c0lrtivo informando quanto
RC.S aspectos técnicos que habilitem decisóCs [cguras e_
eficientes;

e) e:wclltar outras e.tividades CQrr~13tas,

CAPiTULO V
Ao Nlvel de Atuação Regional

SEÇÃO lONWA
Das Cii'cunscri'Çõcs Rc,ionais de Trânsito

Art. 3D - IIs Cl "wn,s2r!eõ:s' prr.!n:1tt:f; t'e Tràn-
s~to, ttm como jurisdiç~o n:lminHr<tt:va 8'5 atribui
ções definidas no Art. 29 dt) Dec;'Bto nO 1231-N, de 13
ri: ",:., "('o ele 1~'7",

A -'.' 31 - Inteçr8.ln as Circunscrições Rq;ior,:'lls 1(l
Trânó:ito;

I - Serviço de Admin;Stração - que tem como ju
risdição administrativa a execuç5.o dos serv:ços rBJacio
'ndc'- cc·;_'1 pr.s:oal; a e1:llJo:'ação de expediente, regis
tros de tramitação de process::>s ent.re os vários órgãos,
a. inst:-ução de proce.ssos referentes a despesas, proce
dendo às d:vldas pre.3taçõcs de contas; o preparo de
relat6:'ios; pareceres; a fi::;caliza~ão do uso de mn:terial
de consumo 11ece5-;ário à execuç1b de suas at;vidades; a.
C'onse:"'~'a:",ão e mi!nutcnçfio co lTlat:2rip.l permnnsnte sob
ma respolypbiEdede; o cont.,:to pc;-menente com a Di
v10 :;,0 Adminlstreti'l':J. e Financeira do DETRAN-EE,
p"ra rcccb:men'i;o de normas de açáo;::mtl'lls atividades
correlCl te''''; ,

li - SD"Viço de Visto!'!::t e Licenciamento - que tem
cC'mo jUriórl:çãn aà::1::1::;tr.1tiva a r·c::.li7:a,.ão de vi;:;torias
e re;;ist:·os de veícu~o-", com a p.xpc:iiç:".o dos respectj'-'OS
"('" i[;'·'·-""< llf'''~"~O de r1",n".s corre.cpe-ndentes e pro-
~e~limn~t;"do i~;;·'ec: () pr;~~~]';;,,;~t;' '" expedição de
Cf'l'tifi~'ci's cr RC'-j:tro de Veieulo,;:; o fornecimento de
l~c~pc:'s ('~rf'('i";:, ~'~e f!'f'TI-:':P"o r; 1nfarr::;nç5.o d~ r)roce..:::so~

de sua ('ompct"'ncia; a organ;zaçáo e atualiz~,çi'o do C3

d~k: "O de "C[·,UW: o e}::me de T),'CiCfSSOS de renovaçao
àe li "en'Cianento. ':rnnsferência de p::cpriedcode e exp~

diç:\o de Cc. tiiic"do c.e R'eg::tro de veiculos; a anota
çi'io e reh:;âo dos v·e!cu1.os furtados ou. jLlpedidos de
serem tran.'·ferlc1Gs; o exame rigofcso quanto a l3ubstl.
tuiç':1o e h:1ix~ c~e pl~>:'~s e p::J..queL:s e::t:WV:2.:1flfi ou l:nu
ti!izad~s. com 2. CO!nl~I1~ca-Çf:i~o do?) ('T:;80S cCrJ.:;:cneres; o
!'e~i,o;tro e e,f,tivacà:J d1S D2naiidad'es iiT'.OO"t:::,'; aos l.!1
fràt0"e.s, com a éxpcd:çilo- de guias p:mi Iccolhiwento
ou deD:"sito dil.s multr:s: o enc'1"".':1l1~.1"ento à Div1sJJo
de IAc2n"'iB:mf>nto, di"' -::e:4::.~f,o do~·~ v-e:c~Jlos f!:utu~~nf::. par}!
comunicação às rfspectlV2.s repartições, e, de relação das
ir~~fr~r-t~Tl~' 'o'i'f'frlps .....,,.,~. ~"C:r:c~.~7n"e- 0,P vefc.n]r'l; fle out.roo
E',t:('i,C'".. :;)).'é" ltG f\'dc'8' e Tcrjté-rio,.: o ;;ecc1}imentcO
" remc.."Ss., através àe relaçfw, à Divisáo de L1c'encla-
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